
 
 

A Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, os Ex-Presidentes do 

Conselho Federal da OAB, os seus Conselheiros Federais, os Presidentes dos Conselhos 

Seccionais da OAB e os Presidentes das Comissões Temáticas do Conselho Federal da OAB 

publicamente manifestam indignação e repúdio ao pedido, formulado por membro do 

MPF/DF, de afastamento do advogado Felipe Santa Cruz das funções de Presidente do 

Conselho Federal da OAB. 

Tal pedido, manifestamente incabível, revela grave e perigosa tentativa de usurpar o legítimo 

exercício de uma função de grande magnitude, pois é dever institucional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, sob o comando de seu Presidente legitimamente eleito, a defesa da 

ordem constitucional, do Estado de Direito e das garantias democráticas do país. 

Na ditadura militar, a Presidência da OAB sofreu um atentado a bomba, mas nem o governo 

autoritário ousou pedir o afastamento dos Presidentes da OAB. 

Assim, o pedido, por inconstitucional e teratológico, deve ser imediatamente rechaçado pelo 

Poder Judiciário. 

É o que espera a Advocacia brasileira. É o que exige a Constituição da República. 


